
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SAUS QUADRA 2 BLOCO 0, - Bairro ASA SUL, Brasília/DF, CEP 70070946

Telefone: - h�p://www.inss.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo nº 35014.037933/2021-11

Unidade Gestora: DCBEN

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  ACORDO
DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE  ENTRE
SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL  E  A  ACORDANTE  PARA
ADEQUAÇÃO AOS TERMOS DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA INSS/PRES Nº 138 DE 10 DE
NOVEMBRO DE 2022

O  INSTITUTO  NACIONAL  DO SEGURO  SOCIAL,  doravante  denominado  INSS,  Autarquia
Federal, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, ins�tuído na forma da autorização legisla�va
con�da no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho
de 1990, e Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2,
Bloco  “O”,  Brasília/DF,  CEP  70070-946,  CNPJ  nº  29.979.036/0001-40,  neste  ato  representado  por
seu  Diretor  de  Bene�cios  e  Relacionamento  com  o  Cidadão,  ANDRE  PAULO  FELIX  FIDELIS,  CPF  nº
536.148.104-10, no uso das atribuições que lhe confere o art.  20, Capítulo V, Seção II  do Decreto nº
10.995, de 2022 e o BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A., doravante denominado ACORDANTE, com sede na
Praça Egydio de Souza Aranha, 100 - Parque Jabaquara, São Paulo/SP CEP: 04.344-902, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  60.701.190/0001-04,  neste  ato  representada  por  seus  Procuradores  LUIZ  HENRIQUE
LUCANCHUC RIBEIRO, CPF nº 307.411.159-59 e FABIO LUIS STAMATIS, CPF Nº 288.633.288-70, no uso
das atribuições que lhe confere a Procuração acostada ao processo, em conformidade com o Art. 10 do
Estatuto Social da Acordante, celebram este TERMO ADITIVO, adiante denominado somente TERMO, nos
termos da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 e da Instrução
Norma�va INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Norma�va PRES/INSS
Nº 143 de 10 de fevereiro de 2023; e ao processo SEI 35014.037933/2021-11, consoante as Cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este TERMO tem por objeto a adequação aos termos da Instrução Norma�va INSS/PRES nº
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138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Norma�va PRES/INSS Nº 143 de 10 de fevereiro
de 2023 e pela Instrução Norma�va PRES/INSS nº 146, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1 Será operacionalizado pelas ins�tuições consignatárias acordantes e credenciadas para
esse  fim, o  desconto  referente  ao  pagamento  de  emprés�mo pessoal  consignado,  cartão  de  crédito
consignado e cartão consignado de bene�cio, constantes no plano de trabalho do Acordo de Cooperação
Técnica celebrado entre o INSS e a Acordante, e em seus respec�vos anexos, observadas as alterações
estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo único.  O presente TERMO será parte  integrante de todos os  instrumentos já
firmados e/ou que vierem a ser firmados pela Ins�tuição Consignatária Acordante.

2.2.  O  Acordo  de  Cooperação  Técnica  -  ACT,  firmado  entre  o  INSS  e  a  Acordante  em
19/10/2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no
art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, para realização de consignação de descontos nos
bene�cios  previdenciários,  cujo  �tular  tenha  contraído  emprés�mo  pessoal
consignado,  cartão de crédito consignado e/ou cartão consignado de bene�cio
concedido pela Acordante.

Parágrafo único. As parcelas contratadas são deduzidas diretamente
do pagamento mensal do bene�cio, observado o disposto no art. 22 da Instrução
Norma�va/PRES nº 138, de 10 de novembro de 2022".

"CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO E/OU CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIOS

..........................................................................................

§ 1º A averbação da contratação de crédito consignado pelo �tular
do bene�cio ocorrerá desde que:

I - a operação seja realizada com a própria ins�tuição consignatária
acordante  ou  por  meio  do  correspondente  bancário,  sendo  a  primeira,
responsável pelos atos em seu nome;

II  -  o desconto seja formalizado por meio de contrato firmado e
assinado, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de
iden�ficação oficial, válido e com foto, e CPF, juntamente com a autorização da
consignação tratada abaixo;

III  -  a  autorização  da  consignação  seja  dada  de  forma expressa,
assinada com uso de reconhecimento biométrico, não sendo aceita autorização
dada por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida como meio de
prova de ocorrência;

IV - nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, também será
admi�do o acesso auten�cado, alterna�vamente ao reconhecimento biométrico,
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desde que as contratações sejam formalizadas por beneficiários diretamente na
ins�tuição financeira ou por meio dos canais eletrônicos da ins�tuição financeira;

V - o bene�cio não esteja bloqueado para emprés�mos, observado
o disposto no art. 8º da IN INSS/PRES nº 138, de 2022;

VI - o somatório dos descontos de crédito consignado, no momento
da averbação, não excedam o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor
da margem consignável do bene�cio, conforme previsto no § 5º do art. 6º da Lei
nº 10.820, de 2003, sendo de até:

a)  até  35%  (trinta  e  cinco  por  cento)  para  as  operações
exclusivamente de emprés�mo pessoal;

b) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de
cartão de crédito; e

c) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de
cartão consignado de bene�cio.

VII - não exceda 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas;

VIII - o valor do emprés�mo pessoal contratado seja depositado:

a) na conta bancária que corresponda àquela na qual o bene�cio é
pago; ou

b) em conta corrente ou poupança, designada expressamente pelo
contratante,  da  qual  ele  seja  o  �tular,  ou,  ainda,  por  meio  de  ordem  de
pagamento,  preferencialmente  na  agência/banco  onde é  pago  mensalmente  o
bene�cio, para os beneficiários que recebem na modalidade de cartão magné�co;

IX - seja efe�vada no Estado (Unidade da Federação - UF) em que o
bene�cio é man�do. "(NR)

"CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

§ 1º Das obrigações do INSS:

..........................................................................................

II - proceder à suspensão da consignação ou cons�tuição de RMC
no sistema de bene�cios, caso inexista autorização ou a Acordante não atenda à
solicitação  nos  prazos  e  formas  fixadas  na  IN  INSS/PRES  Nº  138,  de  10  de
novembro de 2022, ou outra que venha subs�tui-la;

III – rea�var, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS
Nº 321, de 11/07/2013, no Sistema de Bene�cios as consignações ou cons�tuição
de RMC suspensa, na forma da Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022,
quando  da  apresentação  pela  Acordante  de  documentos  que  comprovem  a
existência efe�va da autorização pelo �tular do bene�cio, caracterizando assim a
consignação como procedente. Esta rea�vação deverá ocorrer no prazo máximo
de 10 (dez) dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV  -  consignar  os  valores  rela�vos  às  parcelas  de  emprés�mos
pessoal  consignado,  cartão  de  crédito  consignado  e  cartão  consignado  de
bene�cio  autorizados  pelos  �tulares  de  bene�cios  e  repassar  à  Acordante,  no
prazo  estabelecido  no  inciso  I  deste  parágrafo,  não  cabendo  ao  INSS
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responsabilidade  solidária  e  subsidiária  sobre  as  operações  contratadas,  bem
como de descontos indevidos, realizado em desconformidade com as obrigações
ajustadas neste ACORDO;

..........................................................................................

VI - acompanhar periodicamente a manutenção das condições de
habilitação e qualificação das ins�tuições financeiras acordantes, por consulta à
situação de regularidade no Siafi/Sicaf, bem como se estão adimplentes no Cadin;
o cumprimento das normas e ACTs rela�vos à operação do crédito consignado
disciplinado na Instrução Norma�va INSS/PRESS nº 138, de 2022; e a qualidade
dos serviços prestados pelas ins�tuições consignatárias acordantes;

..........................................................................................

§ 2º Das obrigações da Acordante:

..........................................................................................

II  -  para  inclusão  de  contratos  de  crédito  consignado  no
processamento da folha de pagamento dos bene�cios do mês corrente, deverá
enviar  até  o  segundo  dia  ú�l  de  cada  mês  para  a  empresa  de  tecnologia
responsável,  o arquivo contendo as informações dos contratos de emprés�mos
pessoal  consignado,  cartão  de  crédito  consignado  e  cartão  consignado  de
bene�cio  em  que  os  beneficiários  autorizaram  a  consignação  diretamente  na
renda mensal do bene�cio de aposentadoria,  pensão por morte, renda mensal
vitalícia paga pelo INSS, na forma disciplinada pela Instrução Norma�va INSS/PRES
Nº  138,  de  2022,  ou  outra  que  venha  a  subs�tuí-la,  observado  o  leiaute  do
“Protocolo de Integração" estabelecido entre o INSS e a empresa de tecnologia
responsável;

..........................................................................................

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e
formas fixados na Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que
venha a subs�tui-la, o contrato firmado e assinado, com uso de reconhecimento
biométrico,  apresentação  do  documento  de  iden�ficação  oficial,  válido  e  com
foto, CPF e a autorização da consignação assinada com o uso de reconhecimento
biométrico;

VI  -  conservar  os  documentos  que  comprovem  a  operação  do
crédito consignado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do término do
contrato de emprés�mo pessoal consignado, ou da validade do cartão de crédito
consignado ou cartão consignado de bene�cio;

..........................................................................................

VIII  -  prestar todos os esclarecimentos a�nentes ao objeto deste
ACORDO, quando solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na Instrução
Norma�va  INSS/PRES  Nº  138,  de  2022,  ou  outra  que  venha  a  subs�tui-la,  e
legislação em vigor;

..........................................................................................

X  -  manter,  durante a  execução deste ACORDO, as  condições de
habilitação e qualificação exigidas para sua celebração, descritas na Portaria nº
76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020;
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..........................................................................................

XII - providenciar toda a infraestrutura e logís�ca necessárias para
atender a troca de arquivos via interface de programação - API, conforme padrão
definido pela empresa de tecnologia responsável;

..........................................................................................

XV - enviar, mensalmente, aos �tulares de bene�cios que u�lizarem
o cartão de crédito, fatura em meio �sico ou eletrônico, respeitada a opção do
beneficiário,  com  informações  essenciais  mínimas  em  destaque,  descrição
detalhada das operações realizadas, na qual conste o valor de cada operação e,
sendo o caso, a quan�dade de parcelas, o local onde foram efe�vadas, bem como
o número de telefone e o endereço para a solução de dúvidas;

..........................................................................................

XXXII - constatada a irregularidade do contrato, deverá encaminhar
à  empresa  de  tecnologia  responsável  imediatamente  os  dados  referentes  ao
contrato  para  exclusão,  bem  como  a  liberação  da  margem  consignável,  via
interface de programação - API;

..........................................................................................

XXXIV - encaminhar, comando via interface de programação - API de
exclusão do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis quando: o beneficiário desis�r
da operação de crédito que �ver contratado fora do estabelecimento comercial,
no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento do crédito ou quando da
solicitação da quitação antecipada do contrato;

XXXV - assegurar, por meio de cláusula expressa nos contratos de
crédito consignado, o direito de desistência no prazo de até 07 (sete) dias, por
parte  do  beneficiário,  quando  a  contratação  ocorrer  fora  do  estabelecimento
comercial;

XXXVI -  devolver ao beneficiário o valor descontado no bene�cio
após a  liquidação antecipada do contrato,  u�lizando-se dos dados bancários  e
meios de contato fornecidos pelo interessado;

XXXVII  -  não  incluir  prêmio  de  seguros  des�nado à  proteção  da
operação  de  emprés�mo  pessoal  nos  descontos  rela�vos  a  emprés�mos
consignado;

XXXVIII - apresentar, anualmente, serviços de auditoria externa para
avaliação da qualidade dos serviços prestados pelos correspondentes bancários,
inclusive  por  meio  de  en�dades  representa�vas  de  ins�tuições  financeiras  em
nível nacional, devendo, ao final de cada exercício, enviar ao INSS e ao CNARB -
Comitê  Nacional  de  Avaliação  do  Atendimento  na  Rede  Bancária  -  o  relatório
detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa realizada no período,
sob pena de sujeitar-se à respec�va penalidade de que trata a alínea "b" do inciso
II do art. 36 da Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022;

XXXIX - manter à disposição dos beneficiários serviço centralizado
de  bloqueio  de  chamadas  e  mensagens  de  oferta  de  operações  de  crédito
consignado, denominado "Não me Perturbe";

XL  -  manter  em  sí�o  da  internet,  a  lista  consolidada  de  seus
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correspondentes  bancários,  definidos  nos  termos  do  inciso  XX  do  art.  4  da
Instrução  Norma�va  INSS/PRES  Nº  138,  de  2022,  contratados  para  ofertar
operações de crédito consignado;

XLI - manter SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos
beneficiários  do  INSS  que  contratem  operação  de  crédito  consignado,  como
preferenciais para solução dos conflitos de consumo;

XLII - atender às solicitações encaminhadas pelo INSS e pelo CNARB,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, quanto à apresentação de contratos de crédito
consignado ou de qualquer outro documento u�lizado para averbação de crédito
consignado,  ou  ainda,  prestar  esclarecimentos  para  avaliar  a  regularidade  da
operação." (NR)

"CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES

..........................................................................................

I  -  autorização para efe�vação da consignação ou cons�tuição de
RMC  valerá  enquanto  subscrita  pelo  �tular  do  bene�cio,  com  uso  de
reconhecimento biométrico, apresentação de documento de iden�ficação oficial,
válido  e  com  foto,  e  CPF,  junto  com  a  autorização  da  consignação,  de  forma
expressa, assinada com uso de reconhecimento biométrico, ou seu representante
legal  autorizado  por  decisão  judicial,  nos  termos  admi�dos  pelo  art.  3º  da
Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022;

..........................................................................................

III - deverá ser u�lizado o Termo de Consen�mento Esclarecido –
TCE (Ação Civil Pública nº 0106890-28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de
Margem Consignável do cartão de crédito, da Reserva de Cartão Consignado - RCC
e do Cartão Consignado de Bene�cio, conforme o Anexo I da Instrução Norma�va
INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§  1º  A  inexa�dão  ou  irregularidade  das  informações  prestadas
acarretarão a devolução dos valores consignados indevidamente pela ins�tuição
consignatária acordante que encaminhou o arquivo magné�co a que se refere o
inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no art. 36
da Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022;

..........................................................................................

§  3º  A  autorização  do  �tular  do  bene�cio  para  consignação  do
crédito  consignado  ou  cons�tuição  de  RMC  não  poderá  ser  feita  por  ligação
telefônica  e  nem  a  gravação  de  voz  reconhecida  como  meio  de  prova  da
ocorrência;

§  4º  A  autorização  para  a  consignação  dos  valores  do  crédito
consignado  e/ou  a  cons�tuição  de  RMC  no  bene�cio  previdenciário  está
condicionada  à  solicitação  formal  firmada  pelo  �tular  do  bene�cio,  por
reconhecimento biométrico;

§ 5º A ins�tuição consignatária acordante, independentemente da
modalidade de crédito adotada, somente encaminhará o arquivo para averbação
de  crédito  após  a  devida  assinatura  do  contrato  por  parte  do  beneficiário
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contratante, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento
de  iden�ficação  oficial,  válido  e  com  foto  e  CPF,  junto  com  a  autorização  da
consignação, assinada com uso de reconhecimento biométrico;

§ 6º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará
total responsabilidade da ins�tuição consignatária acordante envolvida e, em caso
de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será considerada irregular e não
autorizada, sendo mo�vo de exclusão da consignação/RMC." (NR)

"CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

..........................................................................................

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste
ACORDO, ou na ocorrência de irregularidades quanto às informações do �tular do
bene�cio  ou  de  valores  consignados  ou  re�dos  indevidamente  no  bene�cio
previdenciário,  será  de  responsabilidade  da  Acordante,  que  deverá  corrigir  os
valores  e  res�tuí-los  nos  prazos  e  formas  fixados  na  Instrução  Norma�va
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a subs�tuí-la, sem prejuízo das
providências quanto à responsabilização civil e criminal;

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida tanto dos
procedimentos  operacionais,  quanto  pela  segurança  da  ro�na  de  envio  das
informações  de  créditos  em  favor  da  Acordante,  observado  os  limites  legais
estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em atenção ao
art. 28 da Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022;

..........................................................................................

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação
às operações descritas na Cláusula Primeira se restringe à retenção dos valores
autorizados pelo beneficiário e repasse à ins�tuição consignatária acordante, no
prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS
responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelos débitos contratados pelo �tular
do bene�cio, conforme o §2º do art. 6º da Lei Nº 10.820, de 2003;

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa à Acordante,
nos termos descritos na Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de
outro que venha a subs�tuí-lo;

§ 8º O descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão
ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas
no art. 36 da Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que
venha a subs�tuí-lo.

§ 9º A Acordante deverá ter serviço de acesso ao menos a uma
base pública, para os devidos ba�mentos biométricos, bem como, comprová-lo
por  meio  de  documentação  (contrato  com empresa  que  forneça  o  serviço  ou
acordo  com TSE,  Detran  e/ou  outros)  que  comprove  o  acesso  a  alguma  base
pública de biometria.

§ 10  A Acordante deverá encaminhar para a empresa de tecnologia
o  arquivo  para  averbação  do  crédito  consignado:  seja  o  contrato  firmado  e
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assinado  com  a  autorização  -  ambos  com  reconhecimento  biométrico  -  ou,
realizados por meio do acesso auten�cado quando contratados diretamente na
ins�tuição financeira ou pelos canais eletrônicos no prazo de 07 (sete) dias úteis."
(NR) 

"CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

..........................................................................................

§ 1º As ins�tuições que possuem ACT com o INSS e contrato com a
empresa  de  tecnologia  vigentes  deverão  adaptar-se  a  todos  os  seus  termos,
inclusive quanto às normas regulamentares editadas pelo BCB, devendo formalizar
o ajuste do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos sistemas, no
prazo  de  90  (noventa)  dias,  a  contar  da  data  da  vigência  desta  Instrução
Norma�va, sob pena de rescisão.

§ 2º A implementação das alterações nos contratos das operações
de  crédito,  no  que  se  refere  à  contratação  com  uso  do  reconhecimento
biométrico, conforme previsto no inciso VIII do art. 4º, nos incisos II e III do art. 5º
e  no  inciso  I  do  art.  15  da  Instrução  Norma�va  INSS/PRES  Nº  138  de  2022,
ocorrerá  em  60  (sessenta)  dias,  a  par�r  da  data  de  publicação  da  Instrução
Norma�va PRES/INSS Nº 143, de 10 de fevereiro de 2023." (NR)

"CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS

Não  há  repasse  orçamentário  entre  as  Acordantes,  havendo,  no
entanto,  ressarcimento  devido  ao  INSS  dos  custos  operacionais  envolvendo  o
crédito  consignado.  O  contrato  firmado  entre  a  acordante  e  a  empresa  de
tecnologia  responsável  disporá  sobre  o  custo  operacional  devido  a  esta,  nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da Instrução
Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais
diretos  e  indiretos  a  ele  acarretados  pelas  operações  de  crédito  consignado
contratadas;

§ 2º Os custos operacionais referidos no §1º relacionados à gestão
dos  bene�cios  elegíveis  e  demais  serviços  correlatos  serão  ressarcidos  pelas
ins�tuições consignatárias acordantes, cujos valores serão definidos anualmente,
em ato próprio do INSS, com fundamento no inciso V do § 1º do art. 6º da Lei nº
10.820, de 2003;

..........................................................................................

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação
de contratos das operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias,
atualizadas  pela  Taxa  Referencial  de  Títulos  Federais  -  Remuneração  (SELIC),
cobradas  a  maior  ou  em  desacordo  com  o  previsto  na  Instrução  Norma�va
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a subs�tui-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo
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definido, importará na retenção do montante devido do crédito a ser repassado à
Ins�tuição consignatária acordante, eventual débito remanescente será objeto de
inscrição  no  Cadastro  Informa�vo  de  Crédito  não  Quitados  no  Setor  Público
Federal – CADIN ou na Dívida A�va da União, nos termos e na forma da legislação
aplicável." (NR)

"CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

.........................................................................................."

"CLÁUSULA NONA - DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

A resilição deste ACORDO poderá ocorrer por inicia�va de ambas ou
de apenas uma das partes, obedecendo o disposto nos art. 472 e 473 do Código
Civil, enquanto que a suspensão e/ou a rescisão deste ACORDO, são sanções que
devem seguir o rito disciplinado nos art. 36 e 37, da Instrução Norma�va INSS Nº
138 de 2022.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS,
na ocorrência de hipótese prevista nos incisos do ar�go 36 da IN INSS/PRES Nº
138, de 2022, ou outra que venha a subs�tui-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas na
Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a subs�tui-
la, bem como em razão do não repasse dos custos operacionais previstos §1º da
Cláusula Sé�ma.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão
prevista também haverá proibição de realização de um novo acordo pelo prazo de
até 02 (dois) anos, a contar da data da publicação máxima referente à rescisão do
ACT.

..........................................................................................

§  5º  Constatadas  irregularidades  nas  operações  de
consignação/retenção/RMC realizadas pelas ins�tuições consignatária acordantes
ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência de
respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários,
sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos
§§1º e  2º  desta  Cláusula,  caso apurada a  responsabilidade da acordante após
garan�do o devido processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa,
tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Norma�va INSS/PRES Nº 138, de 2022,
ou de outra que venha a subs�tuí-la.

..........................................................................................

§  10  Caso  o  índice  de  solução  de  reclamações  apurado  na
plataforma  consumidor.gov.br  esteja  abaixo  de  40%  (quarenta  por  cento)  na
modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS,
o  presente  Acordo  poderá  ser  cautelarmente  suspenso  por  30  (trinta)  dias,
prorrogável  por  igual  período,  para  apuração,  mediante  procedimento  em
contraditório,  respeitada  a  ampla  defesa,  tal  como  descrito  pelo  art.  37  da
Instrução  Norma�va  INSS/PRES  Nº  138,  de  2022,  ou  de  outro  que  venha  a
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subs�tuí-lo. 

.........................................................................................." (NR)

"CLÁUSULA DÉCIMA  – DA FISCALIZAÇÃO

.........................................................................................."

"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

.........................................................................................."

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A Acordante opta por não operacionalizar o cartão consignado de
bene�cio.  Posteriormente,  caso  manifeste  interesse,  autorizar-se-á  a  referida
operação, por meio de termo adi�vo, a qualquer tempo e enquanto viger este
ACT."

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

.........................................................................................."

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação Técnica - ACT firmando entre
a Acordante e o INSS, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

..........................................................................................

3.7 Início das operações de emprés�mos pessoal, do cartão de crédito e do
cartão consignado de bene�cio pela Acordante;

3.8 Prazo máximo para início das operações de emprés�mo ou cartão de
crédito  pela  Acordante;  120 (cento e  vinte)  dias  após  a  formalização do
contrato com a empresa de tecnologia competente;" (NR)

"4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:

..........................................................................................

4.2  Na  hipótese  de  coexistência  dos  descontos  de  consignações  de
emprés�mos  pessoal,  do  cartão  de  crédito  e  do  cartão  consignado  de
bene�cio com os descontos compulsórios rela�vos a:
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I - pagamento de bene�cios além do devido;

II - imposto de renda re�do na fonte;

III - pensão alimen�cia;

IV - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social.

.........................................................................................." (NR)

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam  ra�ficadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  Acordo  de
Cooperação  Técnica  (e  no  Plano  de  Trabalho),  firmado  entre  os  par�cipes,  que  não  tenho  sidos
modificadas  pelo  presente  instrumento,  passando  este  Termo  Adi�vo  a  fazer  parte  integrante
complementar do referido Acordo (e anexos), para todos os fins e efeitos legais e jurídicos.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste TERMO deverá ser efe�vada pelo INSS, em forma de extrato, no Diário
Oficial da União, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo
de até vinte dias daquela data, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

E, por estarem ajustados, os par�cipes firmam eletronicamente este Instrumento.

                        Brasília, data da assinatura eletrônica.

ANDRE PAULO FELIX FIDELIS
Diretor de Bene�cios e Relacionamento com o Cidadão

LUIZ HENRIQUE LUCANCHUC RIBEIRO
Procurador da Acordante

FABIO LUIS STAMATIS
Procurador da Acordante

Testemunha INSS

Nome: Soraia Patente Andrade

CPF nº: 000.952.125-90

Nome: Kelly Harumi Tagawa

CPF nº: 252.338.738-77

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Lucanchuc Ribeiro, Usuário Externo, em
29/05/2023, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Kelly Harumi Tagawa, Usuário Externo, em 29/05/2023, às
17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO LUIS STAMATIS, Usuário Externo, em 29/05/2023,
às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro Social, em
01/06/2023, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Diretor(a) de Bene�cios e
Relacionamento com o Cidadão Subs�tuto(a), em 13/06/2023, às 11:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.inss.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 11849124 e o código CRC 05DF6DC7.

Referência: Processo nº 35014.037933/2021-11 SEI nº 11849124
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